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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei   nº  4.555,  de  26  de  novembro  de  2018.
Declara de Utilidade Pública a 
Associação CARAVANA DO AMOR 
– SAUDADE É O AMOR QUE FICA, 
que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.555/2018, de autoria dos 
Vereadores Marcos Aparecido Lourençano, Marcos Rui 
Gomes Marona e Oswaldo Peretti Neto:

Art. 1º. É declarada de utilidade pública para 
todos os efeitos legais a Associação CARAVANA DO 
AMOR – SAUDADE É O AMOR QUE FICA, CNPJ n.º 
31.360.259/0001-77, estabelecida à Avenida Santana nº 
23, no município de Taquaritinga, Estado de São Paulo.

Art. 2º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade 
pública caso a entidade não cumpra as condições 
estabelecidas no art. 3º da Lei Municipal nº 3.778, de 22 
de outubro de 2009.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de novembro 
de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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Decretos

Decreto  nº  4.806,  de  13  de  novembro  de  2018.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 4.481 de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para 
vigência no exercício de 2018; 

 
Decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforçar a dotação própria 
do orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 

02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Ots. Serviços Terceiros Pessoa J.       1.000.000,00 
TOTAL GERAL        1.000.000,00 

 

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante 
recursos provenientes de excesso de arrecadação (PREFEITURA), no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
saber: 

 
Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, incisos I e II da Constituição Federal que versa 

sobre as leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações 
que couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.437, de 23 de agosto 2017, que aprovou o 
PPA para o quadriênio 2018 / 2021, e na Lei n° 4.450, de 27 de setembro de 2017, que aprovou as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, bem como modificações ulteriores. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 13 de novembro de 2018.  

 
 
 
 

Vanderlei José Marsico 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Decreto  nº  4.807,  de  14  de  novembro  de  2018.   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

 
Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

Considerando o disposto o art. 5º da Lei Municipal 4.481 de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para 
vigência no exercício de 2018; 
 
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforçar as dotações próprias do 
orçamento vigente, em conformidade com a classificação e codificação abaixo estabelecida: 

 

02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo    10.876,96 
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações       4.123,04 
02.11.02-449052.00-15.452.0014.2003 Equipamento  Material Permanente     35.000,00 
TOTAL       50.000,00 

 

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada no presente artigo se fará mediante 
recursos provenientes da anulação de dotação própria do orçamento vigente (PREFEITURA), no valor R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a saber: 
 

02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Ots. Serviços Terceiros Pessoa J.    50.000,00 
TOTAL      50.000,00 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

 
 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de novembro de 2018.  

 
 
 
 

Vanderlei José Marsico 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

 
 
 
 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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